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ESTADO DE GOIÁ.S
., ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 272, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS
PROTETORES DO RIO CRIXÁS DE SANTA TEREZINHA DE GOIÁS -APROCRIST-,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO13.266.641/0001-34, com sede
no Município de Santa Terezinha de Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS
setembro de 2015.

- 2° SECRETÁRIO"-
I



.Art. 106. REVOGADO"

bens de natureza permanente til linda, na

de fiscaliz:açêo em Munic{p1o.

AlI. 2' Ficam revogodos os Inclsos I, 11,V, .lIneas ocr, 'e', .,.' e '0',

VII, e XV, allneas acr. a._, e .,., g 20. do art. 414\ e o art .. 106, todoa da lei n-

15.958, de 18 de janeiro de 2007.

x - descumprir o prazo fixado, &em causa Justificada, para

providência determinada pelo Relator ou pelo Tribuftll, de dois e

meio 8 vinte e cinco por cento;

XI - obstrufr O livre exefdcio das auditortas e. inspeçOes

detenntnadas, de vinte e cinco. clnquenta por cento;

XII - aonegar ~so, documento ou in1ormaçAo, em auditoria ou

lnapeçAo realizada peto Tribunal, de dez e einquenta pof cento;

Introduza~ nalei n- 15.958.de18de
ja.nelrode 2007.

LEI N" 19.044, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

t DIárIo Oficial
GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2015 Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO

A ASSEMBlEJA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termas do art. 10 da ConS1itu1yAo Estadual, deefeta e eu aaneiono a seguinte Lei:

Art. 1- A Lei n. 15.958, dê 18 de Janeiro de 2007, passa 8 vigorar
com as seguint •• aitoraç6BS:

XIII • atrasar InjustiflOtdamente o encaminhamento de documentos

elou inlonnaçQes._ pelo Trtbunal, de um a tlnco por ctntJ);

XIV - descumprir ato normativo de caráter gel'lll expedldo pefo

Tribunal, de um a vinte e dnco por cento; Goiania,

Art. 3- Esta Lei entra em vtgor na daIII de sua pubUC8ÇAo.

PALÁCIO DO ~ ~YERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

13 de ~ de 2015, 127' da Rapúbllca.

.Art.1 •....... " "
XV •.............................................

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
a} um por cento para •• contas com attno até um mh;

VI • apJloar, aos mponsáveill pela prOllca de Ilegalidade de

despes". Irregutlrldade de contas e atrno OI prestaçAo de contas,

as &a~ previ$ta;. -nesta lei. estabelecendo, entre outraa
cominaçOes, ImputaçAo de mutta, proporcional ao dano csuudo 80
er4rio, quando for o caso;

" .. """"" .. ".""."",, ..... ,, .•(NR)

b} dofs por cento para as contas com atraso de mais de um mês até
doi. meses;

e) três por oento para as contas acima de dois meses:

d) REVOGADO:

Declal'l de utilidade pí.lbllca a entidade que espedfica,

.Art.36 "" .."""""""""""""",, .•.

1 - pelo correio, em Clao de eltaçAo, mediante carta registrada com

aviso de recebimento:

e) REVOGADO;

~REVOGADO;

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 da ConstttuiçAo Estadual .•decreta e eu sanciono li seguinte Lei:

11- por meio de publicac;Ao do ato ou decisao no Diário OficiaI de
Contat do TeM:

1II • por edital publicado no Diário Oficiai de Contas, quando o

destinát4rfod8 citayao, ttao ~ ~'iz8do;

IV- ....
V - mediante ciência da parte, inclusive ao procurador desta no caso

de se achlir presente em sessIo da CAmara ou Tribunal Pleno.

~1'

.2""

XVI • deOOIr de obServar no Pf'OC9SGO tidtat6rio, formalidade

detennlnada em lei, podendo ser aplicada 80& membros da

Comisdo de UcItaçAo, ao Pregoeiro, ao emitente do parecer técnico

ou jurklioo fi ao gestor. de um • vinte e cinco por cento;

XVII ~ debClr de encaminhar para registro os atos relativos ao
concurso p(JbIico e os expedientes de admiuAo de pes$Oal,

aposentadoria e pensOes, nos prazos previstos em ato nonnativo do
Tribunal, recaindo na pessoa do agente público respOnSáVel ou
diretor de tnstftuto prevtdendtrio, quando fot o coso, por cada

exped'lente nAo encaminhado, de um a um e melo por cento;

Art. 1° Fica declarada de, utilidade pública 8 ASSOClAçAO

CULTURAL DOS PROTETORES DO RIO CRIXÁS DE SANTA TEREZlNHA DE

GolAs -APROCRIST-, inscrita no Cadastro NacIOnal da Pessoa Jurldic8 (CNPJ)

sob o nO 13.266.841fOOO1-34, com sede no Munlelplo de Santa Temzin/;'a de

Golás-GO.

Arl 20 Esta Lei «Mttraem vigor na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goianía. 13 de ~ de 2015, 1270 da República.

g) REVOGADO;

e} ttts por cento para as comn com atraso adma de dois meses:

IX - Infringir ato regulamentar, em especial. de natureza conttlbll,

financeIra, orçamentária, operacional ou patrimonial, de dois a vinte

e dnco por cento;

d) REVOGADO:

e) REVOGADO;

~REVOGADO;

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIAnla, \3. de ~ de 2015, 127" da República.

LEI Ne19.047, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Art. 'J! Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaÇlO.

Declara de uUlidade publica 8 entidade que 8$p8CIfiCa .

Art. Z' Esta lei entra em vigor na data de sua publlC8ÇêO,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.046, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que especific;a.

Art. 10 Fica declarada de utilidade p(lbliea a ASSOCIAÇÁO

CUl ruRAL PROART DE PONTALlNA. Inscrita no Cadastro Naelonal d. Pessoa

Jurldica (CNPJ) Mb o nO 08.078.06310001.72, com sede no Munlclpio de
Pontalina-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,

em GoiAnla, 13 de ~ da 2015, 127' da República.

Art 10 Fita concedido a ORLANDO AFONSO VALLE 00

AMARAL o Titulo Honorlfico de CldadAo Goiano.

A ASSEMBLE •••• LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁs,

nos termos do al'!. 10 ~a Constituição eltadual, dl!K:r8ta e eu sanciono li seguinte

lei:

A ASSEMSLElA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

. termos do art. 10 da ConstltulÇlo Estadual, ~ e eu sanciono a seguinte Lei:

5 5- O Tribunel deixará de Imputar multa quando, na hiPótese do

inelao 111deste artigo, a rMSaM tMtr natureza de alerta ou

~, bem tornO I falha for considerada Insign~,

..• ..........•.. .............• (NR)
"Art. 43-8. As receItaI _ da .plicaçlo de mu,,", •• rio

aplicadas na re811zaç1ode despesas nec:eAérias 11 prográmas OU
açOes de capacitaçao têCnk:a do corpo de aeMdores do Tribunal de

Contas dos Munlclplos -TCM-, da Procullldorla-Geral de Conta.

junto 80 TCM e doe Municfpios. na aqulslçAo de tecnologias de

informática, na realizaçlo de eoneurao p(lblico, na aqu!ajçêo de

fivro3 e outros materiais clIdátlcos p:ara uso dos servidores do TeM

elou disltribulçAo aos seus jurisdicionados, reparos til aquislçAo de

XVIll - deixar de nMt ou nIo repe$$8r rec::ureos finanee/rOS

comignadO$ a que esteja obrigado em vfrt1Jde de lei, de d~ e melo

a vinte e cinco por cento;
XIX - debalr de cumprir detenninaç6es expedi~s pot meio de aios

normativos do Tribunal eJou os proc:edimento$ legais de natureza

cont4b/l, recaindo na pessoa do responsável pelo servI~ de

contabilidade, de um a vinte e cinco por cento;

~ 2' REVOGADO.

xx ~deiQr de cumprir detennlnaçOes expedida. por melo de atos
nonnatlvos do T"bunal elou 00 procedimentos legais de natureza

Jut1dica, recaindo na pessoa do respondvef pelo serviço de

asseMOria jurIdica, de um 8 vinte e ctnoo por cento;

S 3- O Tribunal PQden1 apUcar multa diária de vinte e cinco

centMlmo por cento do valor fixado no Ctlput deste IrtlgO ao

~ pelo nao c:urnplirnonlo de _lnaçlO _ida pelo

Pleno.

XXII • fraudar o caréter competitivo do procedimento IJcitat6rio, de

cinco a clnquenta por cento;

XXIII - afatar ou procurar afastar licitante pot' meio de aonegaçao
de documentos necesaârios para particlpaçAo no certame, de cinc:o
a ctnquenta por cento.

XXI • dispensar ou InelÓQir 8eftIçIO fora das h~ previataa em

lei, ou deixar de observar as formalidades legais pertinentes à
dispensa ou Inexigibilidade, de um a vinte e anco por cento;

III - contM julgadas regulares com reuatval, na forma do inciso 11

do art. 11, de um a dois G meio pOr cento;

11- REVOGADO;

I - REVOGADO:

-Art. 47..A. sempre que nos processos em tratnitaçlo no Tribunal for

constatada conduta sujeita a mutta, tipffieada nesta Lei, no ato que

os jutgar ou apreciar fara con8hl1 • qualiftcaçao do agente, o

dispositivo legal Ykl4ado, o resumo da conduta e o qlJantum dlll mui:&.,

no valor mtxImo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), obsetvando-se os

peroeotuals seguintes, 806 I'MPOnaàveia por:

IV- contas julgada •. Irregulares. na forma do inciso IJI do art.. 11, de

um e meio a dez por cento;

.." .. ",."(NR)

li 3- A citaçao, a Inlimaç:Ao ou 8 notlfleaçao, pari o efeito previsto no
fndso f de$te artigo, far-s&.é' mediante carta regisbBda, com aviso de

meeblmento que comprove a entrega no endereço indicado pelo

responsévef, Independente da BUinatura ou rubrlea ser de próprio
punho do citado.

VI - n40 promover a Instauração de tomada de contas, nos tennos
do art. 15 desta Lei, de dois e melo I quinze por cento;

VII - REVOGADO;

VIII • praticar ato de gestao l'egal, ilegltlmo ou antieconOmlco, de um

11 vinte e cinco por cento;

--

v . atraur Injustfficadamente ou nAoenviar a prestaçto dê contas
de-gestao ou de governo:

8) um por cento para as contas com atraso de a~ um mês;

b) dois por eento para 8S contas com lJtntS.O de mais de um mês até

dcHs meses;
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NHADACOSTA
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(.1"--1 ESTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Itíi%#
-,---",

Goiânia, 15 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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